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2) Acórdão de 9.3.1978, caso Simmenthal, Proc. 106/77, Rec. 1978, p. 

243 (aplicabilidade direta e primado do Direito Comunitário) 

 

3)  Acórdão de 4.12.1974, caso Van Duyn, Proc. 41/74, Rec. 1974, p. 567 

(efeito direto das diretivas) 

 

4)  Acórdão de 26.2.1986, Marshall, Proc. 152/84, Col. 1986, p. 723 

(efeito direto das diretivas) 
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1991, p. I-5357 (responsabilidade extracontratual dos Estados-
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constituições dos Estados-membros) 
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